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Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e Território

CONSUNI - ILATIT

DECISÃO AD REFERENDUM CONSUNI ILATIT 04 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

O Presidente do Conselho do Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e

Território (CONSIJNI-ILATIT) da Universidade Federal da Integração Latino-Americana, no

uso das atribuições que lhe são conferidas, considerando o Art. 33 do Estatuto da

Universidade, com base no processo n° 23422.012164/2019-50 e nos termos do Edital n°

39/20 19- CEL/ILATIT,

CONSIDERANDO:

O Estatuto da Unila;

O Regimento Geral da Unila;

A Resolução 002/2017-CONSUNI-ILATIT de 24 de maio de 2017.

DECIDE:

Art 10. Aprovar ad referendum a indicação dos novos membros e suplentes ao CONSUNI-

ILATIT, sendo os indicados:

I -- Diego Henrique Pereira, membro discente titular do CONSUNI-ILATIT, e o membro

discente suplente Shirley Barros Felippe, ambos os mandatos de 01 ano.

II - Lúcio Flávio Gross Freitas, membro titular docente da Comissão Acadêmica de Ensino do

ILATIT no CONSUNI-ILATIT, e o membro docente suplente Egon Vettorazzi, ambos os

mandatos de 02 anos.

Art 20. Esta Decisão entra em vigor na d1a
de su p blicação.
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